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I N FORMES'.
Día 27 de maio foi realizada urna reunião entre a 

Direção do SINSENAT, representantes de base, a Comis
são de Elaboração do Plano de Cargos e Salários, a Se 
cretária de Administração e Planejamento, o Asses
sor jurídico-, e a Prefeita Vi Ima de Faria,No primeiro 
momento, sem a participação da Prefeita,foi apresenta 
do o Plano e corrigido o que foi proposto pela Procu
radoria. Depois começamos a discutir a matriz salari
al que ainda nao estava definida pela Prefeitura. Mos 
traram unas 5 propostas. Argumentamos a necessidade ’ 
de sair dali com uma proposta definida pela Prefeitu
ra para que convocássemos a Categoria para apreciá-la. 
E por um outro fator: 0 TEMPO. Até o dia 27 de julho* 
este Plano tem que estar aprovado pela câmara e im
plantado em toda a Prefeitura.No processo de discus - 
são a Comissão e a Secretária da SEMAP chegou a um 
consenso de matriz, pelo fato dela ser a mais viável 
financeiramente para a Prefeitura,Desta maneira, o As 
se©sor jurídico foi chamar a Prefeita para que ofici
almente entregasse a proposta ao Sindicato, Mas a Pre 
feita nao assumiu a proposta í a mais viável aos co
fres municipais ), e colocou que só tinha condição de 
definir quando reunisse a sua equipe. Colocamos mais 
urna vez a questão do tempo, mas não houve acordo.Ficou 
para no máximo até 4« feira dia 3/6 a definição com a 
possibilidade de ser entregue 2® feira pela Prefeita' 
a proposta de matriz salarial do PCS.

0 Sindicato está convocando a categoria a ficar ‘ 
em alerta. Com a proposta da matriz salarial em mSoa* 
vamos convocar a categoria a apreciá-la o mais urgen 
te possível. Se depender de nós este plano sai,,..

SINSENAT DE LUTA.



•TAM22MI2 O dií .. ANTEPROJETO DE LEI
r . . ! Dlspõ* sobre o Plano de Cargos e Venci

mentos, mm. Regime Estatutário Onico, po 
ra os funcionários da Administração Di 
reta e Autárquica da Prefeitura Munici
pal do Natal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DO NATAL,

Paço saber que a Câmara Municipal aprovou a ou sanciono a seguinte 
Lei ,

Art. l o - O  Plano de Cargos e Vencimentos dos Funcionários da Admi
nistração Direta e Autárquica da Prefeitura Municipal do 

Natal á instituído na forma estabelecida nesta bei e sob regime es 
tatutário. . ; • ,

Art. 2 0 - 0  Plano de Cargos e Vencimento# é determinante do desenvol 
vimento funcional, identificado por área de atuação qover 

naaental e disposto em Grupos de Atividades, na forma do anexo IV.

Art. 30 - Ficam criados no âmbito da Administração Direta a Autarqui^ 
ca do Município, os seguintes Grupos da Atividadest
I - GRUPO DE APOIO E SERVIÇOS GERAIS

a) Compreendendo as categorias profissionais detento
ras de qualificação e/ou formação não especializa
da, cujo exercício não requer escolaridade formal.

b) Compreende as deuis atividades de apoio administra 
tivo, cujo exercício requer prin-eiro grau completo.

II - GRUPO DE NÍVEL MÉDIO
f b •::.a) Compreendendo as atividades profissionais, cujo e 
xér.clcio raquar formação a nível de 2o grau com
pleto.

b) Compreendendo as atividades profissionais, cujo e 
xerclcio requer formação de 2« grnu profissionali
zante .

III - GRUPO DE NÍVEL SUPERIOR
Compreendendo aa atividades profissionais, cujo axar- 
cício requer formação e/ou qualificação de nível su
perior, devidamente comprovada.



Parágrafo Onlco - 0* grupos a que sa refero o caput 
desta artigo, são os constante» do Anexo III.

Art. 40 - Cada Grupo da Atividades te» sua própria Matriz de Desenvol 
vimento Funcional e correspondente vencimento, para uma car 

ga horária de 30 (trinta) horas semanais, conforme o estabelecido na 
forma dos anexos I, st, at. st 'ntegrantes desta tei, com dife
rença de vencimento de u» nível para o outro imediatasiente superior, 
ã razão de St.

Art. So - Não haverá correspondência entre os padrões e níveis, das
matrizes do* diversos grupos, para tienhu» efeito.
$ lo - Padrão á e escala gradual, dentro do mestao grupo 

disposto e® faixa vertical crescente.
5 2o - Nível é a escala gradual, dentro d« ua mesmo padrão 

disposto em faixa horizontal crescente.

Art. 6 o - o  Executivo Municipal regulamentará a aplicação dos seguln 
tes institutos costponsntes deste Plano:
I - PROGRESSÃO - 8 o avanço horizontal dentro do mesmo pa 

drão pela mudança sucessiva e crescente 
de níveis apôs cumprimento do interstício 
de 4 (quatro) anos, mediante processo de 
avaliação de desempenho.

IX - PROMOÇÃO - 8 o avanço vertical dentro óo mesmo grupo.
através de mudança de padrão, após cumpri 
mento de interstício de 4 (quatro) anos , 
mediante processo de qualificação e esco
laridade devidamente comprovada.

III - ASCENSXO - £ a evolução do funcionário dentro do Pia 
no de Cargos e Vencimento», determinada pe 
la mudança de u» grupo para outro, imcdla 
taaxnta superior, mediante escolaridade , 
devidamente comprovada.

Art. 7 0 - 0  ingresso no ssrvlço público municipal, dar-se-á através 
de concurso público, na forma estabelecida na Lei 1.517/65 

(Regime Jurídico doa runcionárioa Públicoa Munlcipala) e Lei Orgâni
ca do Município do Natal.



%• L‘
■n, 8 0 - 0  ingresso do» itM&íe ocupante* da Cargos no presente Pia 

ao, ser£ efetuado t t m * i  da transposição. -constante do a 
n«jo III, estendendo-sa «o peesoai inativo na forma cio Incíao SXIZS, 
do Art. 76, da Lei Orgânica do Município.
Parágrafo Õnico - Transposição á * mudança do* atuais cargo* para o
novo Plano, sem alteração á*® atribuições * responsabilidade*.

D IS POSIÇÕES TaAtfelTOlUAS ^  ,)X, .
Axfc. 5 0 - 0  Executivo Municipal sseáísnte Portaria " e f e t i v a r á  a impren 

tacão do* etuair Cargos, tcb*ei vada* as disposições desta
L*í »

....S 10 - A operacionaliração « gestão de que trata sste *£. 
tigo, em relação à Administração Direta, ficará afeta à Secretaria 
Municipal de Administração Serei a Planejamento, cabendo às Autar 
,ui48 através dos ■ setores competentes, adotarem o ws*»© ;>roc«dLmert 
to.

Art. 10 - Os cargos ée P r o c u r t i a f  ■g« roJL Jp Município,
o Grupo Operacional Fisco, Kxaa d® Saúda, o Magistério a 

os Cargos Comissionado# d* Administração Direta e Indireta, dada a 
soa natureza, tipicidade, fora* d« remuneração • legislação própria, 
constituirão Grupos específicos, mantidos «eus quantitativos e r®£ 
pectivo* vencimento*.

Art. 11 - O* atuai» ocupantes de cargos ou funções de Assessor Jurí 
dico, d« Advogado ou de natureia técnica com atuação na 

área jurídica, constituirão Grupo Específico com remuneração e le
gislação própria, confotast O estabelecido no art. 6«, da bei Orgâni^
ca do Município do Matai.

Art. 12 - Em faca da implantação do presente Plano, será concedido 
ao funcionário, por cada 4 (quatro) anos de efetivo exer

cício no serviço publico municipal, a titulo d» progressão, o cres
cimento da aa nível.

Art. 13 - Os direitos, deveres, vantagens e responsabilidades dos 
funcionários públicos municipais da Administração Direta 

« Autárquica estão definidos, no que couber, na Lei 1.517/65, de 
23.12.65 (Reglae Jurídico dos funcionário* Públicos MiíniÊipais).

\ ; J fi. : - w M o l M . : : .  - '=;:
Art. 14 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiitar lota

ção ideal doa funcionários do# Órgãos da Administração Di 
reta e Autárquica^.



» Ari is - Se«-lí -f*'«*«* u,m«- * r<M-açáo

Axt. 16 - Ao funcionário detentor da diploma de mestrado ou doutor» 
do, ««ri concedida gratificação correspondente a 206 ívln

Axt. 1 7 -  O* funcionário» que vê» exercendo Cargos com padrão além 
do seu grau de escolaridade, serio enquadrados: no qivel 

•''inicial do padrão definido neste Plano, independentemante de seu 
\empo de serviço, até que venha a comprovar • escolaridade, para o 
padrão e nivel correspondente. >

Axt. 18 - Sempre que houver reajuste doa valores referentes ao pa
drão e nivel iniciais da «atris da remuneração do • Grupo 

de Apoio e Serviços Gerais, de que trata o presente Plano, observar- 
*e-ã para os demais Grupos os mesmos percentuais adotados no anexo 
II, integrante desta bei.

Axt. 19 - Os cargos não transpostos para este Plano permanecerão em» m *quadro suplementar « serão extintos com a vacarieis.

Axt. 20 - Pica extinta a partir da vigência desta Lei, a gratifica
ção de quinquênio, adotando-se a de anuenio, à razão de 

1.Ü» por cada ano de serviço público municipal.

Axt. 21 - Para atender as despesas da presente Lei, fica o Chefe do
Executivo Municipal autorizado s abrir, no corrente exer

cício, crédito suplementar até o valor máximo de Cr*

Axt. 22 - Constitui fonte de recursos para abertura do presente cré 
dito, os definidos no art. <3, $ 10, da lei «.320, de 17

de março de 196«.

Axt. 24 - Pica expressamente revogada a lei 3.587/87, de 08 de ou
tubro de 1987, assim como as disposições em contrário à 

presente lei.
A«-v ss - fÍ.*.Qu la *v»e n-fcaçSô
Art. 2$ - Esta lei entra em vigor na data de tu. publicação.

3 base.
fOíta. VUJVft. p r u p o t + í

Palácio Felipe Camarão
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ANEXO m
rORKA DE ENQUADRAMENTO (ARTIGO 80 DESTA LEI)
GRUPO DE Ai>010 g SERVIÇOS CERMS - GASG 
PADRAO «A* - NlVEL I
ESCOLARIDADE INFORMAL 
. Auxiliar da Serviçoa Gerais 
. Continuo 
. Copeira
. Vigia '
. Merendeira 
. Ajudante da Mecânico 

• . Auxiliar da Caatpo 
. Coveiro
• Ajudante da Carpinteiro 
. Jardineiro
. Cozinheira

PADRÃO -A* - NIVEL 111
ESCOLARIDADE INFORMAL COM QOALIPICAÇÃO PROFISSIONAL 
. Motorista 
. Tratorista 
. Operador de Máquinas 
. Calcetairo 
. Elatriciata
• Torneiro Mecânico
. Eletricista de Auto 
. Garçon

—  . Encarregado de Turma
. Mecânico 
. Carpinteiro 
. Pedreiro 
. Ferreiro 
. Encanador 
. Soldador
. Vulcanizador ,

PADRÃO -B*
I GRAU COMPLETO 
. Auxiliar Adainlatratiro 
. Telefonista 

. . Recepcionista 
•Ti •• ’ . Datilógrafo 
. ' ' .  Digitador

*

0
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